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DECRETO N^ 5591

Data: 1*^ de Fevereiro de 2024

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal rf. 2792 de 07 de Dezembro de 2023.

Art. 1® - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do

Município de Planalto, no valor de R$ 1.035.108,74 (Um milhão, trinta e cinco mil, cento e

oito reais e setenta e quatro centavos), conforme se especifica a seguir:

02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.103 - DEPAR TAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0402-2007 - Atividades do Departamento de Administração Geral

00350 - 3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições
00000 - Recursos Ordinários(livres)	R$ 6.257,15(Sup)

05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
05.116 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.1501-2053 - Manutenção dos Serviços Urbanos
00790 - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - PC
00000 - Recursos Ordinários (livres)	 R$ 150.000,OO(Sup)

00800 - 3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais
00000 - Recursos Ordinários (livres)	 R$3.000,00(Sup)

00810-3.1.91.13.00.00 - Contribuições Patronais
00000 - Recursos Ordinários (livres)	 R$ 50.000,00(Sup)

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.121 - DEPARTAMENTO DE ENSINO

12.361.1201-2036 - Manutenção do Ensino Fundamental
01130 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

00107 - Salário Educação	 R$33.846,98(Sup)

09 - SECRETARIA DE SAUDE

09.126 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1001-2027 - Gerenciamento e Qualificação da Atenção Primária em Saúde
02201 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais
01830- MAC - APAE - Leandre Dal Ponte R$ 40.000,00(Sup)

02140 - 3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação P.J.
00494 - Bloco de Custeios das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 53.900,00(Sup)

02186 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
01836 - Resolução SESA 507/2023 -Equipamentos	 RS 140.000,00(Sup)

10.302.1001 -2028 - Fortalecimento da Regulação do Acesso aos Serviços do SUS
02270 - 3.1.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público
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00000 - Recursos Ordinários (livres) R$ 100.000,OO(Sup)

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.143 - FUNDO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0801-2018 - Acesso aos Serviços/ Programas e Benefícios MDS
02632 - 3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

01829 ~ Custeio Assistência Social - DF Vermelho	 R$ 203.479,40(Sup)

10.144 - GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0801-2018 - Acesso aos Serviços/Programas e Benefícios MDS
02574 — 3.3.50.43.00.00 — Subvenções Sociais
01058 -Transf.do Sistema Único de Saúde - SUAS/Covid - APAE R$ 5.533,57(Sup)

08.242.0801-2022 - Assistência aos Portadores de Deficiência

02781 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais
01824 - FNAS - Senador Flavio Ams - APAE	 R$ 100.000,OO(Sup)

14 - SECRETARIA DE CULTURA

14.136 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

13.392.1301-2047 - Atividades do Departamento de Cultura
03511 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros P.J.
01815 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n“ 195/2022 Art. 5° Audiovisual

: R$ 105.099,47(Sup)

03512 — 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros P.J.
01816 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n° 195/2022 Art. 8° Demais

R$ 43.992,17(Sup)

Art. 2° - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência
da autorização constante da Lei Acima, serão utilizados os recursos oriundos de Superávit
Financeiro, conforme previsto no inciso I , do Parágrafo 1° do Artigo 43 da Lei Federal n°
4.320/64 de 17/03/64 a seguir especificado.

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE 0000 R$ 309.257,15
FONTE 0494 R$ 53.900,00
FONTE 0107 R$ 33.846,98
FONTE 1829 R$ 203.479,40
FONTE 1836 R$ 140.000,00
FONTE 1830 R$ 40.000,00
FONTE 1824 R$ 100.000,00
FONTE 1058 R$ 5.533,57
FONTE 1815 R$ 105.099,47
FONTE 1816 R$ 43.992,17

Art. 3® - Ficam ajustadas a cotas de Receitas e o Cronograma de Desembolso que
sofreram alterações em virtude do presente Decreto.
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Art. 4° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, 1® de Fevereiro de 2024.

ho\ ? c. 3
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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